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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO


Processo nº 10/2008 – Classe 10

Assunto: Consulta Eleitoral

Consulente: Rádio Xavantes de Jaciara Ltda/MT

Relator: Dr. José Zuquim Nogueira

Eminente Relator:

Trata-se de Consulta formulada, a essa Corte Eleitoral, pela Rádio Xavantes de Jaciara Ltda, quanto aos  procedimentos para continuar transmitindo as Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Jaciara, durante o período eleitoral, pois possui contrato com aquela Casa.

A presente consulta foi protocolada na 14ª Zona Eleitoral em 10/06/2008, sendo enviada a Seção Técnica para se manifestar, o que foi feito por meio da Informação 121/08, fls. 15/16.

Na informação técnica a senhora Chefe pondera para que não seja conhecida a presente consulta, esclarecendo que a consulta foi formulada em 10/06/2008, no dia em que se iniciou o período eleitoral, que esta versa sobre fatos reais e que o consulente não possui legitimidade para promover consulta eleitoral.

Breve relato. A PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL tece seu parecer.

Reveste de razão a ponderação do Setor Técnico, pois que o TSE, por meio da Resolução 22.307/2006, já pacificou a presente matéria, alertando para a impossibilidade de conhecimento de consulta após o início do período eleitoral. 

Quanto ao objeto consultado está lúcido ser ele sobre fatos concretos, o que vai de encontro ao artigo 30, inciso VIII, da Lei Eleitoral, pois as consultas deverão ser obrigatoriamente em tese:

“Art. 30. Compete, ainda, privativamente, aos Tribunais Regionais:...

   VIII - responder, sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe forem feitas, em tese, por autoridade pública ou partido político; “grifamos.

Findando, observamos que o consulente é pessoa jurídica de direito privado, não estando ele abarcado pelo artigo 30, conforme se pode confirmar pela literalidade do artigo supracitado.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO DA CONSULTA, por afrontar a legislação eleitoral.

Cuiabá/MT, 17 de julho de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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